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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 131/23, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.972, de 2023 que autoriza o Poder Executivo a proceder na Contratação Temporária de até três motoristas. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. 

No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
Na oportunidade da análise do PL 116/23, verificou-se que a exposição de motivos expôs que a solicitação de contratação temporária se dava em razão de afastamentos temporários de servidores ocupantes efetivos dos cargos motorista, dos quais não geram vacância de seus cargos. 

Dessa forma, restou demostrada a excepcionalidade das contratações pretendias, bem como sua temporariedade, pois, os contatados emergencialmente executarão a função de motorista durante o período em que os servidores estiverem afastados.

A atual proposição pretende somente simplificar a forma da seleção pública para a contratação dos referidos motoristas. Ou seja, a Lei nº 5.972 de 2023 previa que a seleção da contratação fosse realizada por meio de um novo processo seletivo simplificado, enquanto que a atual proposição pretende que a seleção seja realizada utilizando-se a lista de espera do Concurso Público nº 002/2016. 

A referida alteração não apresenta vícios de ordem formal ou material e ainda tem como objetivo a celeridade e economicidade na forma de contratação. 
Em análise ao Projeto de Lei, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 03 de outubro de 2023. 
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